EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 3962/2014
Altera a redação do inciso XI do art. 5º da Lei 6.390, de 16 de março de 2011, acrescido pelo Projeto de Lei nº 3962/2014.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Dê-se ao inciso XI do art. 5º da Lei 6.390, de 16 de março de 2011, acrescido pelo Projeto e Lei nº 3962/2014, passa a vigorar com a seguinte redação.

Art. 1° [...]

“Art. 5º ...
XI – informação da Controladoria-Geral do Município certificando a inexistência de pendência ou irregularidade em prestação de contas de convênios ou de contratos de repasses financeiros anteriormente firmados com o Município.


Art. 2º Fica autorizada a consolidação da redação na proposição de lei.

 

Câmara Municipal de Patos de Minas, 9 de outubro de 2014.


FRANCISCO CARLOS FRECHIANI


Vereador 


JOÃO BATISTA GONÇALV ES – Cabo Batista


Vereador
